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TERMO DE RATIFICAÇAO
ProcGsso Administrativo n° 024/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei

n° 8.666/93 com suas alterações, ante a Dispensa do Licitação n° 023/2023 - Objeto:

a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de locação de

software de gerenciamento de website da Câmara Municipal de Lima Campos-MA,

com fulcro no art. 24, M da Lei 8.666/93, RATIFICA, conformo prescreve o art. 26 da

Lei 8.666/93, despacho do Presidente da CPL, determinando que se proceda à

publicação desta na imprensa oficial, como condição para eficácia do ato.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos, Estado do

Maranhão, 28 de dezembro de 2023.

AndradeJai

Presidente
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Ratificavòcs 01

TERMO Í)F. RATIF ICAÇAO
Processo Administrativo iV' 025/2023

TERMO DE R VriFIC AÍ. Ao
Processo Adininislrali\ o iC 023/2023

O Prcsidenie da Câmara Municipal de Lima

Campos, 110 uso de suas atribuições legais, c tendo eni

visla que tbram cumpridas todas as formalidades da I.ci

iV H.660/93 com suas alterações, ante a Dispensa dc

Licitação iV 024/2023 Objeto; a contratação dc empresa
cspcciali/ada cm scr\ iços dc inipkuilaçào c suporte dc

software dc t\)llia de pagumenio, dc imeresse da Câmara

Municipal dc Lima Campos-M A. com fulcro no ari. 24. II

da Lei 8.666 93. RATIFICA, cunforme prc.scrcvc o arl.

26 lia l.ci 8.666/93. despacho do Presidente da (/PI.,
determinando que se proceda à publicação desta na
imprensa oficial, como condição para cticácia do alo.

Ciabincte do Presidente da Câmara Municipal dc
Lima Campos. I siado do Maranhão. 2.S de dc/embro dc
2023

O Presidente da C/âniara Municipal dc Lima
Campos, no uso dc suas atribuições legais, c tendo em

vista que foram cumpridas todas as formalidades da l.ei

n" 8.666/93 eoni suas alterações, ante a Dispensa de
Licitação n" 022/2023

pessoats) iu!'ldica{s) para prestação de >icr\ iços de

Provedor dc Internet, de interesse da ('àmara Miinieipal

dc Uma Campos-MA. com fiiicro no art. 24. II da l.ci
8.6()6/93. RATll-iC.A. conforme presereve o art. 26 da

Lei S.666''93. despaclio do Presidente da CPI.,
determinando que se proceda à publicação desta na
imprensa oficial, eumo condição para eficácia do alo.

Ciabincte do Presidente da Câmara Municipal dc

Lima (/ampos. Estado do Maranhão. 28 dc dc/embro dc
2023.

Obielo; a contratação de

.liiime Silva ,\iu!rade

Presidente

Jaime Silva Andrade

Presidente

í ERMO Í)E RATIEICAÇAO
Processo .\dminisiralivo n" 026 2023

I ERMO DE RATIFU AÇAÍ)
Processo .-\dministrati\o n" 024 2023

O Piv.-.idcnle da Câmara Municipal de Lima
C ampos. no uso dc sua> atribuições legais. lendo cm
\ isla que lõrani cunipruias loda.s as form.didaLles da Lei

n" 8.(i66-93 com suas alterações, ante a Dispensa dc

l.iciuiçãi» n*’ (>25-2023 Oliielo; coniralaçào dc empresa
cspcciali/ada cm serviços dc nnpiantaçào c suporte de

software dc contabilidade ao setor público, dc interesse
da Câmara Municipal de Lima Campos-M.A, com fulcro
no art. 24, ÍI da Lei 8.666/93. RATIFICA, conforme

prescreve o arl. 26 da Lei 8.666'93, despacho do
Presidente da ( PL. delcrminaiido que se proceda à
publicação desta na impiensa olicial. como condição para

eficácia do ato.

(iahinctc do Presidente da (amara Municipal de
Lima Campo.s. Estado do Maranhão. 28 dc de/embro de
2023.

O Prcsiticnte da Câmara Municipal de Lima

Campos, no n^) dc suas atribuições legais, c iciulo cm

visui qia* hirain cumpridas totlas as rormalulaiics da 1 ei

n" 8.666/93 coin suas alterações, ante a Dispensa dc
()hieio; a comraiação dcI icilação n" 023'2023

empresa espcciali/ada para prestação dos serviços do
locação dc software dc gcrcncianicnlo dc w'cbsiic da
('àniara Municipal dc Eima Campos-MA, com fulcro no
arl. 24, II da l.ci 8.666/93, RA'llFlC/\, conforme

prescreve o arl. 26 da Lei 8.666'93. despacho do
Presidente da CPL. determinando que se proceda à

publicação desta na imprensa oficial, como condição
para eficácia do ato.

Ciabincte do Presidente da CáiTiara Municipal dc

l.ima Campos. Estado do Maranhão. 28 de de/emhro de
2023.

Jaime Silva Andrade

Presidente

Jaime Silva Andrade

Presidente
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MESA DIRETORA

Jaime Silva de Andrade

Presidente

Osvaldo llaurindo Lima

1° Vice-presidente

Edinete Cardoso Sousa Sales

1®Secretária
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